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JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA NOTAS DA PROVA OBJETIVA 
 

 
Recurso nº 01. Candidato (a) de inscrição nº 710008: 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações 
do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta 
poderá ser enviado ao e-mail do(a)candidato(a)em caso de solicitação. 
 
Recurso nº 01. Candidato (a) de inscrição nº 699610:  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O presente prazo de recurso refere-se apenas às Notas da Prova 
Objetiva e conforme item 9.5 do edital não haverão recursos adicionais de questões, sendo portanto, 
mantida a decisão anterior da banca o qual encontra-se correta. 
 
Recurso nº 01. Candidato (a) de inscrição nº 694350:  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. A pontuação da nota da Prova Objetiva condiz com as marcações 
do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está correta. Cópia do cartão-resposta 
poderá ser enviado ao e-mail do(a)candidato(a)em caso de solicitação. 
 
Recurso nº 01. Candidato (a) de inscrição nº 697218:  
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O presente prazo de recurso refere-se apenas à Notas da Prova 
Objetiva e conforme item 9.5 do edital não haverão recursos adicionais de questões, sendo portanto, 
mantida a decisão anterior da banca o qual encontra-se correta. 
 
Recurso nº 01. Candidato (a) de inscrição nº 699704: 
Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O presente prazo de recurso refere-se apenas à Notas da Prova 
Objetiva e conforme item 9.5 do edital não haverão recursos adicionais de questões, sendo portanto, 
mantida a decisão anterior da banca o qual encontra-se correta. A pontuação da nota da Prova 
Objetiva condiz com as marcações do cartão-resposta efetuadas pelo(a) candidato(a), ou seja, está 
correta. Cópia do cartão-resposta poderá ser enviado ao e-mail do(a)candidato(a)em caso de 
solicitação. 

 

 

 

União do Oeste, 13 de novembro de 2017. 
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